PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 2.068/2026 de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no orçamento de 2026, no valor de
R$ 118.359,06 (cento e dezoito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e seis centavos).

PARECER


1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.068/2026 autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento de 2026, no valor de R$ 118.359,06 (cento e dezoito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e seis centavos), destinado à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, para aquisição de calcário e sementes de aveia a serem distribuídos aos produtores rurais, com recursos oriundos de convênios estaduais.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Economia, Finanças e Orçamento para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários.

É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


A Constituição Federal de 1988 nos termos do artigo 167, V, estabelece a vedação para abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e, ainda, sem indicação dos recursos correspondentes.

Conforme art. 94, inciso V da Lei Orgânica Municipal, é vedado a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Além disso, a abertura do crédito especial está de acordo com os artigos 41 e 42 da Lei nº. 4.320/64: 

Lei Federal nº. 4.320/64: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. Assim, impondo limites às ações do executivo, os dispositivos supramencionados pretendem limitar o gasto público ao previsto no orçamento, que é valorizado na medida em que exige autorização legislativa para abertura de créditos estranhos ao orçamento vigente.

Verifica-se que há indicação clara da dotação orçamentária a ser suplementada, bem como a devida especificação da fonte de recursos que dará suporte à abertura do crédito. A medida observa as disposições da Lei nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), atendendo aos requisitos legais quanto à transparência, equilíbrio e responsabilidade na gestão fiscal.
Ressalta-se, ainda, que não há impacto negativo nas metas fiscais, uma vez que os recursos são vinculados e possuem lastro financeiro devidamente comprovado, tratando-se de superávit já apurado em exercício anterior.
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.068/ 2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de fevereiro de 2026.
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